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LEI NO 1.619, DE 13 DE D ZEMBRO DE 1.989.-

Dispõe sobre autorização paro. cor1trat� 

ção de operação de crédito por anteci

pação a receita até o montante de 

NCZ$ . •  Q00.000,00.-

DOUTOR JOSÉ BOURABEB , Prefeito Municipal da EstâncJa 

Balneária de Caraguatatuba. Faço s ber que a Câmara Mt.111i.cipal apt'.2_ 

vou e eu sanciono e promulgo a segf inte Lei: 

Art. 11!- Fica o Poder Executivo aultorizado a contratar coui o Banco 

do Estado de �ão Paulo S.A. -�ANESPA-, operação de c1·éctito 

por antecipaçao da recei tia ate o montar1te de 

NCZ$ 2.000.000,00(dois milhões de c�uzados novos), qL1e se 

rá liquidado até 30(trin a) dias apos o encerra1ner1to do 

exercício financeiro de 989, acrescido de juros, taxas e 

demais encargos financei os conforme as condições ope.raci.� 

nais da referida instituição oficial de crédito. 

Art. 2º- Como garantia do cumpri ento da obrigação de pagar, fica o 

Poder Executivo autoriz do a vincular ao instr·urric11to con 

tratual respectivo, o p oduto das parcelas do Irnposto so 

bre Circulação de Merca crias -ICMs- e/ou de outro que PºE. 

ventura venha a substit Í-lo, cabíveis ao MunicÍJ)io, as 

su 

ficientes para responder pelo debito corrigido e demais en 

cargos contratuais dec rrentes da operação contratada, p� 

dendo autorizar o Bancd do Estado de São Paulo S.A.-DANES

PA-, a reter, receber J/ou compensar di1·etamer1te ou nos !Jr 

gãos ou estabelecimentts
-

competentes, aqueles recursos, 

até o limite das obrig çoes vencidas, conferindo, para tan 
1 

to, poderes especiais, / irrevog�veis e irretrat�vcin 110 co11 

trato que for assinado, ou em instrumento separado. 

Parágrafo Único - A execução d disposto neste artigo poderá 
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var-se em quaisquer data até o montante necessário ao p� 

gamento de prestações e lncargos vencidos e nao pagos. 

Art. 39- Fica o Poder Executivo a torizado a assinar contratos, ter 

mos adi ti vos e outros instrumentos publicas ou µarticul� 

res destinados à contratlção do empréstimo e/ot1 o utorga 

dos poaeres de que trata esta Lei. 

Art. 42- As despesas com 

ta uas dotações 

necessário. 

a execuçro da 

orçamentarias 

. 

presente lei correrao a 

proprias, suplerne11tadas 

con 

Art. 52_ Esta Lei entrara em viga na data de sua public[;'l.ção, revo

gadas as disposições em ontrário. 

Caraguatatuba, .13 de dezembro de 1.989. 
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